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PROVIMENTO N. 44/2024 – PGJ 

 

Altera o Anexo II do Provimento n. 21/2023-
PGJ, que define o regulamento para 
instrução do procedimento extrajudicial 
eletrônico que tramita no âmbito da área fim. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o artigo 109, inciso I, da Constituição do Estado e o artigo 
4.º, § 5.º, e o artigo 25, inciso LII, ambos da Lei Estadual n. 7.669, 
de 17 de junho de 1982,   

 

RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA 
00018.000.094/2023, editar o seguinte PROVIMENTO: 

 

Art. 1.º Acrescenta os §§ 5.º e 6.º ao art. 2.º do Anexo II do 
Provimento n. 21/2023-PGJ, com a seguinte redação: 

 

“Art. 2.º [...] 

 

“[...] 

 

“§ 5.º Ato do Procurador-Geral de Justiça poderá autorizar o envio 
de correspondências oficiais por e-mail por órgãos públicos. 

 

“§ 6.º A autorização referida no parágrafo anterior ficará publicada 
em destaque na página do PROPAD na intranet.” 

 

Art. 2.º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
julho de 2024. 

 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 

Procurador-Geral de Justiça. 
 

Registre-se e publique-se. 

  

GILMAR POSSA MARONEZE, 

Procurador de Justiça, 

Secretário-Geral. 

 
 

BOLETIM N. 221/2024 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

AUTORIZAR 

- o Promotor de Justiça PAULO ESTEVAM COSTA CASTRO 
ARAÚJO, ID n. 3433951, da Promotoria de Justiça de Estrela, a 
residir na cidade de Lajeado, sem ônus para o Estado e sem 
prejuízo de suas funções (PGEA 00743.001.063/2024). Esta portaria 
vigorará de 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024, salvo 
remoção/promoção que implique saída da comarca (Port. 120/2024/ 
GABPGJ). 

REMOVER 

- a pedido, RAFAEL GRABOSKI DOS SANTOS, ID n. 3450635, 

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Butiá, de entrância 
inicial, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Portão, nos termos do artigo 33, § 7.º, da Lei Estadual n. 
6.536/73 (00938.001.188/2024 – Port. 122/2024/GABPGJ). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
julho de 2024. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 
 

 
 

PORTARIA 133/2024 - PF 
DECLARAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

 
O PROCURADOR DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 66 do Código Civil, combinado com o artigo 19 
da Lei Estadual 7.669/82 e os artigos 2º, parágrafo 1º, e 54 do 
Provimento 72/2008 da Procuradoria-Geral de Justiça do MP/RS, 
DECLARA A IRREGULARIDADE da FUNDAÇÃO EDGAR PINTO 
GOELZER, com sede em Salto do Jacuí/RS, devido à inatividade e 
a não apresentação das atas de eleição e/ou posse dos integrantes 
dos seus órgãos de administração, em conformidade com o que 
consta no PGEA 00031.001.088/2024.  

Registre-se e publique-se. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 11 de julho 
de 2024. 

RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 

Procurador de Fundações. 

 

 
 
 

BOLETIM N. 222/2024 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n. 
1795/2024/SUBADM, que nomeou DÉBORA ALMERINDA SILVA 
ESPANHOL para exercer o cargo de Analista do Ministério Público - 
Especialidade Direito, classe "A”, classificada em trecentésimo 
vigésimo sétimo (327º) lugar na Lista de Classificação Geral 
Estadual, para exercício na Região Administrativa Porto Alegre – 
R16, em razão do esgotamento da Lista de Classificação Geral da 
Região Administrativa Porto Alegre – R16 (PGEA 
02459.000.418/2024 – Port. 1916/2024/SUBADM). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, CARLO 
GIACOMELLI CORVELLO para exercer o cargo de Analista do 
Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de 
aprovação em concurso público, no qual obteve o quadragésimo 
terceiro (43º) lugar, face a opção por última chamada, nos termos do 
Art. 16, parágrafo único, da Lei Complementar n. 10.098/94, na Lista 
de Classificação Geral Estadual, para exercício na Região 
Administrativa Porto Alegre – R16, em razão do esgotamento da 
Lista de Classificação Geral da Região Administrativa Porto Alegre – 
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R16 (PGEA 02459.000.418/2024 – Port. 1917/2024/SUBADM). 

- DIEGO PORTO LEITE, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Procuradoria de Justiça, CC-10, com gratificação de 
35% (trinta e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 
00033.001.031/2024 – Port. 1935/2024/SUBADM). 

EXONERAR 

- a contar de 15 de julho de 2024, a servidora GABRIELLE FLÓRIO 
BELLIO, ID n. 4907566, do cargo de Assessor de Procuradoria de 
Justiça, CC-10, acrescido da gratificação de representação de 35% 
(trinta e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 00011.000.109/2024 – 
Port. 1921/2024/SUBADM). 

- a contar de 15 de julho de 2024, a servidora LETÍCIA PHEULA 
SALES, ID n. 4907493, do cargo de Assessor de Procuradoria de 
Justiça II, CC-10, acrescido da gratificação de representação de 
25% (vinte e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 
00011.000.109/2024 – Port. 1922/2024/SUBADM). 

NOMEAR E HABILITAR PARA A POSSE 

- a contar de 15 de julho de 2024, LETÍCIA PHEULA SALES, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de 
Justiça, CC-10, acrescido da gratificação de representação de 35% 
(trinta e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 00011.000.109/2024 – 
Port. 1923/2024/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
julho de 2024. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 PROCEDIMENTO N. 00005.000.075/2024 

 

CONTRATADO: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA.; 
OBJETO: prestação de serviços de assinatura do plano Pesquisa 
Jurídica Básica, para 25 usuários, da plataforma “Jusbrasil”; VALOR 
TOTAL: R$ 7.585,50; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 09.01, 
Recurso 0011, Projeto 6420, Subprojeto 00001, NAD 3.3.90.39, 
Rubrica 3903; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso I, da Lei 
Federal n. 14.133/2021;  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de 
julho de 2024.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA  

PAGAMENTO DE BOLSA-AUXÍLIO 

PGEA 01075.003.798/2024 

 

PARTES: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão 
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Sul, por seu representante legal, e BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A.; OBJETO: pagamento da bolsa-auxílio dos 
estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo BANRISUL, por 
intermédio do Convênio de Contas a Pagar Sistema BRR n. 08993. 
VALOR: os serviços não serão objeto de pagamento; VIGÊNCIA: 60 
meses, a contar de 24/07/2024.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de julho 
de 2024.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 
 
 

BOLETIM N. 20/2024 - CAOMA 
 
A COORDENADORA DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos 
Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos 
promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01708.000.037/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Agudo. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cinthia Menezes Rangel. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Agudo. OBJETO: Apurar supressão de vegetação de 0,41 ha em 
área de Mata Atlântica. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Agudo, RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01718.000.189/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Arvorezinha. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carla Pereira Rêgo Flôres Soares. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Arvorezinha. OBJETO: Apurar dando ambiental decorrente de 
desmatamento ocorrido na propriedade de Douglas Fassina 
Draguetti, situada em Linha Fiscal, interior do Município de Putinga. 
INVESTIGADO(S): LURDES SONAGLIO, FERNANDA DA CAS, 
DOUGLAS FASSINA DRAGUETTI. LOCAL DO FATO: Putinga. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01718.000.021/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Arvorezinha. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carla Pereira Rêgo 
Flôres Soares. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Arvorezinha. OBJETO: Desmatamento de 
uma área de 1,24 ha no município de Arvorezinha/RS (coordenadas 
centróide: 28° 55' 27" S, 52° 15' 15" O). A área, conforme análise 
sobre imagens do Google Earth de dezembro de 2021, era 
composta por florestas em estágio médio e avançado de 
regeneração (Figura 1). Em julho de 2022, a imagem satelital do 
Alerta do MapBiomas mostra a supressão de área de mata nativa 
(Anexo I). INVESTIGADO(S): Geromil Casagrande Gosi. LOCAL DO 
FATO: Arvorezinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01722.000.340/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima 
Riccardi. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar e adotar providências 
quanto a dano ambiental noticiado no Memo. n. 1843/2023 do 
CAOMA/MPRS que encaminha alerta código 927108 sistema de 
validação e refinamento de alertas de desmatamento, degradação e 
regeneração de vegetação nativa com imagens de alta resolução, 
que identificou alerta de desmatamento em área localizada no 
Município de Sertão Santana, em propriedade identificada como 
sendo de José Sotero Coelho de Souza, CPF n. 058.837.840-20. 
INVESTIGADO(S): José Sotero Coelho de Souza. LOCAL DO 
FATO: Sertão Santana. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01722.000.332/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima 
Riccardi. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar e adotar providências 
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quanto a dano ambiental comunicado no Memo. n. 385/2023 do 
CAOMA/MPRS, que encaminha alerta código 702493, disparado 
pelo MapBiomas Alerta, sistema de validação e refinamento de 
alertas de desmatamento, degradação e regeneração de vegetação 
nativa com imagens de alta resolução, que identificou alerta de 
desmatamento em área localizada no Município de Sertão Santana, 
em imóvel de titularidade de DARCI SCHMIDT. INVESTIGADO(S): 
Darci Schmidt. LOCAL DO FATO: Sertão Santana. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01722.000.339/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Barra do Ribeiro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael de Lima 
Riccardi. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Barra do Ribeiro. OBJETO: Apurar e adotar providências 
quanto a dano ambiental noticiado pelo Memo. n. 1768/2023 do 
CAOMA/MPRS, que encaminhou alerta código 891167 disparado 
pelo MapBiomas Alerta, sistema de validação e refinamento de 
alertas de desmatamento, degradação e regeneração de vegetação 
nativa com imagens de alta resolução, que identificou alerta de 
desmatamento em área localizada no Município de Barra do Ribeiro, 
em propriedade de titularidade até então não identificada. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Barra do 
Ribeiro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.790/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Apurar eventual prática de dano ambiental 
praticado, em tese, por Iraci Oliveira no interior do município de 
Canguçu/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00739.000.541/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fábio Lusa Marcon. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Canoas. OBJETO: Apurar atividade de atividade 
potencialmente poluidora (oficina mecânica São Cristóvão - 
DORNELES ALVES LTDA.) sem os devidos licenciamentos. 
INVESTIGADO(S): DORNELES ALVES LTDA. (Oficina mecânica 
São Cristóvão). LOCAL DO FATO: Canoas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01738.000.292/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Casca. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca. OBJETO: 
Apurar e adotar providências acerca da ocorrência de dano 
ambiental pela supressão de vegetação nativa de fase secundária, 
em estágios médio e avançado de regeneração natural, em 
propriedades de José Bordignon, totalizando aproximadamente 5 
hectares de supressão e identificando-se déficit de cerca de 3,78 
hectares de reserva legal, conforme pareceres técnicos emitidos 
pela Secretaria de Meio Ambiente de Paraí. INVESTIGADO(S): José 
Bordignon. LOCAL DO FATO: Casca. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01738.001.075/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Casca. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca. OBJETO: 
Apurar e adotar providências quanto ao dano ambiental, consistente 
em supressão de aproximadamente 1,21ha de vegetação, na cidade 
de Nova Araçá, praticado, em tese, pela investigada Veranice 
Lourdes Dambros Ferreira. INVESTIGADO(S): Veranice Lurdes 
Dambros Ferreira. LOCAL DO FATO: Casca. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01742.000.509/2023. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Constantina. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudia Maria Cezar Massing. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Constantina. OBJETO: apurar noticiada irregularidade na concessão 
de licenciamento ambiental n. 2043.5.2023.20124, pelo município de 
Liberato Salzano. INVESTIGADO(S): Município de Liberato Salzano. 
LOCAL DO FATO: Constantina. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.048/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 1060878 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento no Interior do município de Encruzilhada do 
Sul - RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Interior do Município de Encruzilhada do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.065/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 1056152 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento no Interior do município de Encruzilhada do 
Sul - RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Interior do Município de Encruzilhada do Sul/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.607/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 960955 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento na localidade Coxilha das Figueiras, Interior, 
no Município de Encruzilhada do Sul - RS. INVESTIGADO(S): 
Queila Maria da Silva Rodrigues, João Fábio Marques da Silva, 
Nágila Maria Silva do Couto. LOCAL DO FATO: localidade Coxilha 
das Figueiras, Interior, no Município de Encruzilhada do Sul - RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.614/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 1060837 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento localidade de Serro do Rosas, interior de 
Encruzilhada do Sul. CAR: RS4306908-
C1E0.4000.4D54.442C.8E2C.42F6.38BD.65E8. supressão de 24,34 
ha, sendo 0,87 dentro de área de Preservação Permanente e 12,45 
ha dentro da reserva legal. INVESTIGADO(S): Tadeu Stasinski. 
LOCAL DO FATO: localidade de Serro do Rosas, interior de 
Encruzilhada do Sul. -30.770122°/-52.576147°Datum: WGS 84. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.633/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 1056019 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento Localidade do Rincão dos Fagundes, interior 
de Encruzilhada do Sul. Corte raso de vegetação do bioma Pampa, 
em área de cerca de 1,9ha (19.920m²), fora da Área de Preservação 
Permanente e 0,35 ha (3.548m²) dentro da Área de Preservação 
Permanente. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Localidade do Rincão dos Fagundes, interior de Encruzilhada do 
Sul. -30.790050°/ -52.479178° Datum: WGS 84. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.634/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 1056013 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento na localidade Chácara da Laranjeira, Interior, 
no Município de Encruzilhada do Sul - RS. supressão total de 
vegetação nativa do bioma Pampa em 37,42ha (374.200m²). Destes 
16ha (160.000m²) dentro do referido CAR. 7,12ha (71.200m²) 
encontram-se dentro da Reserva Legal declarada e 0,053ha (538m²) 
atingiram área de preservação permanente. INVESTIGADO(S): 
Angela Nascente Coelho. LOCAL DO FATO: Localidade de Serra 
dos Nascentes, interior de Encruzilhada do Sul. -30.881496°/-
52.629129°Datum: WGS84. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.641/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 960993 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento na localidade de Vau dos Prestes, interior de 
Encruzilhada do Sul. CAR: RS4306908-
3DDAAAD589D24E68A6AFD4058725F293. Supressão de 16,95 
ha, sendo 1,81 dentro de área de Preservação Permanente e 12,6 
ha dentro da reserva legal, cadastrado no CAR da propriedade. 
INVESTIGADO(S): ANTONIO CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS. 
LOCAL DO FATO: Localidade de Vau dos Prestes, Interior de 
Encruzilhada do Sul. -30.897296° /-52.629823° Datum: WGS 84. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01756.000.686/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro 
Pires de Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do 
alerta n. 960907 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa 
sobre desmatamento na Localidade do Capitão Noronha, Estrada do 
Chanã, interior de Encruzilhada do Sul. Constatou-se corte raso de 
vegetação do bioma Pampa, em área de cerca de 1,05ha, sendo 
118,2m² dentro de Área de Preservação Permanente. 
INVESTIGADO(S): Cleobes Fonseca de Freitas. LOCAL DO FATO: 
Localidade do Capitão Noronha, Estrada do Chanã, interior de 
Encruzilhada do Sul. -30.498001°/ -52.582535° Datum: WGS 84. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00770.000.785/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Estrela. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Andrea Almeida Barros. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Estrela. OBJETO: Acompanhar as políticas ambientais, 
especialmente no tocante à destinação dos resíduos de enchente, a 
proteção dos animais resgatados pela enchente, bem como 
acompanhar a recuperação ambiental das áreas afetadas e que não 
mais serão usadas para moradia. INVESTIGADO(S): Município de 
Estrela. LOCAL DO FATO: Estrela. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00770.002.048/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Estrela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrea Almeida 
Barros. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Estrela. OBJETO: Solicitação de 
designação de AUDIÊNCIA: Tobias Schwambach Denúncia 
ambiental: Esgoto lançado direto no rio Taquari. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Estrela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00770.000.208/2024. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Estrela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrea Almeida 
Barros. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Estrela. OBJETO: Investigar possível dano 
ambiental por supressão vegetal de fragmento florestal nativo sem 
licenciamento ambiental. INVESTIGADO(S): Carlos André Müller. 
LOCAL DO FATO: Estrela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01608.000.012/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Estrela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrea Almeida 
Barros. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Estrela. OBJETO: Apurar possível extração 
ilegal de recurso mineral pelo Município de Bom Retiro do Sul sem 
licenciamento ambiental . INVESTIGADO(S): Município de Bom 
Retiro do Sul. LOCAL DO FATO: Bom Retiro do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01774.000.162/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Gramado. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Gramado. OBJETO: Derrubada de araucária, entre outros danos 
ambientais, em obra da Athivabrasil no centro de Gramado. 
INVESTIGADO(S): Athivabrasil SPE 101 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. LOCAL DO FATO: Gramado. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01786.000.030/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Jaguari. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo da Silva Fagundes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Jaguari. OBJETO: Averiguar denúncia sobre mortandade de peixes 
na PCH Furnas do Segredo. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Jaguari. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01518.000.062/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carlos Augusto 
Fiorioli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Empresa lançando 
resíduos sólidos. INVESTIGADO(S): Sul Vale Embalagens. LOCAL 
DO FATO: Lajeado. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01520.001.922/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Pereira 
Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: eventual supressão não 
autorizada de árvores de mata nativa. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rua Leopoldo Gotuzzo, ao lado do n. 
118, bairro Três Vendas, Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00824.003.364/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Pelotas. OBJETO: Procedimento Administrativo para 
Acompanhamento de Políticas Públicas, tendo por objeto o 
acompanhamento das providências a serem implantadas para o 
cumprimento do disposto no artigo 8º da Lei n. 12.608/2024. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00824.003.365/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
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Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Pelotas. OBJETO: Procedimento Administrativo para 
Acompanhamento de Políticas Públicas, tendo por objeto o 
acompanhamento das providências a serem implantadas para o 
cumprimento do disposto no artigo 8º da Lei n. 12.608/2024. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00824.000.881/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Pelotas. OBJETO: Vedação à circulação de veículos de tração 
animal na zona urbana. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01633.000.022/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de 
Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe 
Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Apurar dano ambiental em razão de poluição atmosférica 
causada pela fumaça proveniente de uma chaminé instalada pela 
SOCIEDADE DE GINÁSTICA PORTO ALEGRE 1867 - SOGIPA, 
situado na Rua Barão de Cotegipe, n. 415, Porto Alegre/RS. 
INVESTIGADO(S): SOCIEDADE DE GINÁSTICA PORTO ALEGRE 
1867 - SOGIPA. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01304.000.300/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de 
Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe 
Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Apurar dano ambiental em razão de poluição provocada 
pelo funcionamento do estabelecimento comercial que opera com o 
nome-fantasia 4Beer, situado na Av. Polônia, n. 200, Porto 
Alegre/RS. INVESTIGADO(S): 4BEER - CERVEJA E CULTURA 
SIMPLES LTDA. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00853.000.185/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Auto de Constatação de 
Ocorrência Ambiental - n. 180/ 1º BABM-Rio Grande/2022. 
INVESTIGADO(S): ISAAC RIBEIRO SILVA, FÁBIO FERRAZ SILVA, 
ENILSO RODRIGUES DA ROSA. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01514.000.016/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Apurar denúncia de 
supressão de mata nativa e aterramento de banhado em terreno 
situado na rua Sérgio Pernigotti, 178, Bolaxa, Rio Grande. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01514.001.644/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Apurar poluição sonora 
produzida pelo estabelecimento situado na Rua Marciano Espíndola, 
n. 223, bairro Getúlio Vargas, nesta cidade. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01514.001.590/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Pastoreio de gado sobre 
Área de Preservação Permanente. 50267277420238210023 / 
JACKSON ALEXANDRE CABRAL FONSECA / art. 60 e art. 50 / 
SACO DA MANGUEIRA. INVESTIGADO(S): Jackson Alexandre 
Cabral Fonseca. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01524.000.018/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Rosa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Capaverde 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Rosa. OBJETO: Dano ambiental 
decorrente de construções irregulares em área de preservação 
permanente (APP) de riacho, sendo direcionadas as respectivas 
canalizações de esgoto diretamente ao córrego, sem tratamento dos 
efluentes, tudo sem licença ambiental. Ausência, também, de 
licença ambiental para construção e aterramento da APP, a 
aproximadamente 15 metros do riacho, em local utilizado como 
estacionamento para eventos festivos promovidos no local. 
Presença, por fim, de chiqueiro com três suínos, sem esterqueira, à 
distância de aproximadamente 4 metros do leito do riacho, assim 
como de bovinos na APP. INVESTIGADO(S): Ademar Carlotto. 
LOCAL DO FATO: Tuparendi. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.603/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: verificar regularidade de 
estabelecimento (oficina mecânica); Local: Rua Barão de Santo 
Ângelo, Bairro Hortência, n. 2163, Bairro Pippi, Santo Ângelo, RS; 
Investigado: Vagner Rodrigues Machado. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.000.139/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar regularidade de 
empreendimento ''Oficina Mecânica Moellmann'' em Santo Ângelo; 
Local: Travessa Miguel Nardon, n. 1861, Santo Ângelo; Investigado: 
Luiz Fernando Moellmann. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01581.000.091/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Cristo. PROMOTORA DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Santo Cristo. OBJETO: Danos ambientais oriundos de lavagem de 
carros irregular. INVESTIGADO(S): Francisco Schneider. LOCAL 
DO FATO: Santo Cristo. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01872.000.970/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Interferência da 
poligonal urbana do Distrito Sede, no novo Plano Diretor, com 
invasão do perímetro da UC de Proteção Integral Parque Natural 
Municipal da Ronda. INVESTIGADO(S): Município de São Francisco 
de Paula. LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01583.000.378/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Norte. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
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Justiça de São José do Norte. OBJETO: Denúncia anônima enviada 
pela internet relata que cavalos estão sendo leiloados para 
abatedouros pela Prefeitura Municipal. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: São José do Norte. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Procedimento Preparatório. N. DO PROCEDIMENTO: 
01894.000.770/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Sobradinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Martin Albino Jora. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Sobradinho. OBJETO: 
Apurar prática de eventual dano ambiental decorrente do corte de 
vegetação nativa em Bioma Mata Atlântica, sem licença ou 
autorização da autoridade competente, pelo investigado, na 
localidade de Cerro Figueira, interior do Município Passa Sete, em 
janeiro/2023. INVESTIGADO(S): JOARDEL MARITON DA CAS. 
LOCAL DO FATO: Passa Sete/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01894.000.831/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sobradinho. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Martin Albino Jora. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Sobradinho. OBJETO: apurar dano ambiental consistente em 
supressão aproximada de 13,43 ha, conforme apurado no parecer 
anexado ao IC n. 01894.000.623/2021, elaborado pelo Gabinete de 
Assessoramento Técnico (GAT), de vegetação secundária e em 
estado médio do bioma Mata Atlântica, em área situada na 
localidade de Estrada Serra Velha, interior do Município de Passa 
Sete. INVESTIGADO(S): Nilvo Dalmolim. LOCAL DO FATO: Passa 
Sete. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01896.001.302/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Soledade. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriana Costa. CLASSIFICAÇÃO: 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade. 
OBJETO: Apurar a prática de possível dano ambiental, apontado 
pelo Sistema Mapbiomas, consistente na supressão de vegetação 
nativa em uma área de 2,70 hectares, sem a devida licença 
ambiental, na Localidade de Raia da Pedra, interior do Município de 
Soledade/RS. INVESTIGADO(S): Rodrigo Lima de Albuquerque. 
LOCAL DO FATO: Soledade. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01896.000.698/2022. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Soledade. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriana Costa. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Soledade. OBJETO: Apurar a prática de possível dano 
ambiental, apontado pelo Sistema Mapbiomas, consistente na 
supressão de vegetação nativa em uma área de 0,77 hectares, na 
Localidade de Linha Forqueta, interior do Município de Fontoura 
Xavier/RS. INVESTIGADO(S): André Luis da Cruz Dal Ponte. 
LOCAL DO FATO: Fontoura Xavier. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01898.000.230/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapera. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marisaura Inês Raber Fior. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Tapera. OBJETO: Apurar denúncia de possível dano ambiental 
consistente na limpeza de valetas e sanga, do lado da estrada, 
cometido em tese por Cláudio Petry, na localidade de Linha Glória, 
interior de Lagoa dos Três Cantos. INVESTIGADO(S): Cláudio 
Petry. LOCAL DO FATO: Tapera. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.108/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrelise Borrin 
Bagatini. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tenente Portela. OBJETO: Apurar a ocorrência de 

extração ilegal de água em propriedade privada, na cidade de 
Miraguaí, e eventual dano ambiental decorrente desta conduta. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Miraguaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01912.000.645/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três Passos. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andressa Maurente da Costa 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três Passos. OBJETO: Trata-se de denúncia realizada 
pela internet, noticiando alerta de desmatamento localizado uma 
área de 1,28 ha no município de Três Passos/RS (coordenadas 
centroide: 27° 29' 06" S, 53° 56' 37" O). Alerta n. : 880078. 
INVESTIGADO(S): Flávio Faé. LOCAL DO FATO: Três Passos/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01916.000.050/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tupanciretã. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro Alexandre da Silva 
Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tupanciretã. OBJETO: investigar suposto dano 
ambiental, consistente na abertura e limpeza de aproximadamente 
1288 (mil duzentos e oitenta e oito) metros de valos em área com 
características de banhado na localizada de São Xavier, interior de 
Tupanciretã, tendo como autor o arrendatário Ildemar Suhre. 
INVESTIGADO(S): Ildemar Suhre. LOCAL DO FATO: 
Tupanciretã/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01595.000.064/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Vera Cruz. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Fernanda Cassol Moreira. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Vera Cruz. OBJETO: Apurar corte e supressão de árvores na 
Cascata Cantinho Colonial, em Linha Dona Josefa, Vera Cruz-RS. 
INVESTIGADO(S): ANDREIA MARLICE LENZ BARTZ, RGE 
Distribuidora de Energia S.A. LOCAL DO FATO: Vera Cruz/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00930.002.309/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Roberta Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Viamão. OBJETO: Acompanhar e fiscalizar os serviços funerários e 
de manutenção e limpeza de cemitérios. INVESTIGADO(S): 
Município de Viamão, CRS Central de Remoções Ltda. LOCAL DO 
FATO: Viamão. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01654.000.590/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Evandro Lobato Kaltbach. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 27. OBJETO: formalização de TAC, sucessão de Janete 
Lopes Bertol IP 5000477-98.2024.8.21.0142. INVESTIGADO(S): 
JANETE LOPES BERTOL, Auri Inácio Schneider. LOCAL DO 
FATO: Estrada do Inglês-Serra Grande- Igrejinha. RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01818.000.049/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Porto Xavier. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jéssica Osmarini Marques. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Porto Xavier. OBJETO: Apurar a ocorrência de danos ambientais na 
propriedade de Anderson May Recalcati, localizada na Linha 
Cinamomo, em Porto Lucena, diante da supressão de vegetação 
nativa em estágios inicial e médio de regeneração natural do Bioma 
Mata Atlântica, fora de APP, atingindo 0,17h; supressão de 
vegetação nativa em estágios inicial e médio de regeneração natural 
do Bioma Mata Atlântica, em APP, atingindo 0,68 h; e, ainda, 
abertura e limpeza de três valas para drenagem, em APP, 
totalizando 412m de extensão, sem a autorização do órgão 
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ambiental competente. INVESTIGADO(S): Anderson May Recalcati. 
LOCAL DO FATO: Porto Xavier. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01538.000.185/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim 
Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Descarte irregular de lixo 
no Município de Atlântida Sul. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Atlântida Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01538.000.102/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim 
Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Osório. OBJETO: AUTO DE 
CONSTATAÇÃO DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL N. 176/1ºBABM-
OSÓRIO/2024. Poluição ambiental. Empreendimento Bossle e 
Peres Ltda (Coleta e Transporte de Esgoto Sanitário), proprietário 
Jeverson Peres da Rosa. INVESTIGADO(S): Jeverson Peres da 
Rosa, Bossle e Peres Ltda. LOCAL DO FATO: Osório. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01220.000.104/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Renata Lontra de 
Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 2º PJ da 
Promotoria Cível de Cachoeirinha - Renata Lontra de Oliveira. 
OBJETO: Regularidade de empreendimento de Triagem de 
Resíduos Sólidos na Rua José Brambila, n.. 756, em Cachoeirinha. 
INVESTIGADO(S): Carla Gabriele Domingues. LOCAL DO FATO: 
Cachoeirinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01346.000.173/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Rede Ambiental Caí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: 
Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira. OBJETO: 
intervenção em APP por JACOB EMILIO conforme indicado na 
Ficha de Constatação do Projeto de Recuperação de Matas Ciliares 
encaminhada pelo Município de VALE REAL. INVESTIGADO(S): 
Jacob Emilio Lorscheiter. LOCAL DO FATO: São Francisco de 
Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01346.000.177/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Rede Ambiental Caí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: 
Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira. OBJETO: 
intervenção em APP conforme Ficha de Constatação na 
propriedade de Vilson José Delavy decorrente do Projeto Matas 
Ciliares com o Município de Vale Real. INVESTIGADO(S): Vilson 
José Delavy. LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01346.000.179/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Rede Ambiental Caí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: 
Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira. OBJETO: 
intervenção em APP conforme Ficha de Constatação do Projeto de 
Recuperação de Matas Ciliares encaminhados pelo Município de 
Vale Real- MARCOS ADEMIR HOECKEL. INVESTIGADO(S): 
Marcos Ademir Hoeckel. LOCAL DO FATO: São Francisco de 
Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01708.000.513/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Agudo. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cinthia Menezes Rangel. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Agudo. OBJETO: 2ºBatalhão Ambiental da Brigada Militar envia 

Boletim de Ocorrência Policial - BOCOP n. 7989/2023/980400 e do 
Auto de Constatação de Ocorrência Ambiental n. 112.604.2023 
relativos a desmatamento de área de vegetação nativa do Bioma 
mata atlântica, possivelmente executado com auxílio de trator 
esteira, na propriedade de Laurí Moacir Ratflaff e Ari Delmar 
Ratzlaff, em Linha Nova, Interior de Agudo. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Agudo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01506.000.170/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fábio Lusa Marcon. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Canoas. OBJETO: Apurar eventual ocorrência de 
lesão ao meio ambiente e à ordem urbanística decorrente de 
alagamentos e de deficiência nos serviços de saneamento básico 
(esgoto cloacal) na rua Pedro Brum, loteamento João de Barro, 
bairro Niterói, Canoas/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Canoas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01738.000.795/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Casca. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca. OBJETO: 
Averiguar e adotar providências quanto a possível dano ambiental 
consistente em supressão vegetação na propriedade rural de Idilio 
Riboldi, no município de Casca, conforme laudo do MapBiomas 
Alerta. INVESTIGADO(S): Idilio Riboldi. LOCAL DO FATO: Casca. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01738.000.855/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Casca. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca. OBJETO: 
Averiguar e adotar providências quanto a suposto dano ambiental 
ocorrido em propriedade rural de Willian Lovera, localizada no 
interior de Paraí, conforme alerta 793479 emitido pelo MapBiomas, 
e Relatório Técnico emitido pela Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Paraí, com a aferição de supressão de vegetação sem 
autorização do órgão ambiental competente, em área de 1,5 
hectares, parte dela em área de preservação permanente, e 
tornando o imóvel deficitário em área de reserva legal. 
INVESTIGADO(S): Wilian Lovera. LOCAL DO FATO: Casca. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.973/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heráclito Mota Barreto Neto. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Apuração de dano ambiental atribuído a 
Wanderlei Anderle e Cirineu Anderle em razão de efetuar a 
supressão de 10,61 hectares de vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica, em propriedade rural situada no interior de Roca Sales, 
em desacordo com a licença ambiental obtida do Município, a qual 
autorizava a supressão vegetal de 4,0 hectares. INVESTIGADO(S): 
Wanderlei Anderle, Cirineu Anderle. LOCAL DO FATO: Roca Sales. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.947/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heráclito Mota Barreto Neto. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Apuração de dano ambiental atribuído a 
Alcemir Giroldi em razão de fazer funcionar, no Município de 
Muçum, uma oficina mecânica e de chapeação e pintura, sem 
licença do órgão ambiental competente e causando a dispersão 
para o meio ambiente de substâncias tóxicas usadas na atividade. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Muçum/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01754.000.742/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Encantado. PROMOTOR(A) DE 



 

 

9 
 

JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heráclito Mota Barreto Neto. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Encantado. OBJETO: Adotar diligências complementares 
determinadas pelo Conselho Superior do Ministério Público em 
análise de homologação da promoção de arquivamento do Inquérito 
Civil n. 1754.000.708/2021, a fim de certificar se foram tomadas as 
medidas de responsabilização criminal em face do investigado 
Ivaldo Cuciolli e as medidas de responsabilização cível ambiental 
em face de Ademar Paulo Arosi. INVESTIGADO(S): Ademar Paulo 
Arosi. LOCAL DO FATO: Doutor Ricardo/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00762.000.563/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Barbosa 
Fernandes. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Erechim. OBJETO: investigar dano 
ambiental praticado por Marcial Rogerio Puton no Município de 
Barra do Rio Azul. INVESTIGADO(S): MARCIAL ROGERIO 
PUTON. LOCAL DO FATO: Município de Barra do Rio Azul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01772.000.591/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Giruá. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ecléia Silvani Deuschle. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Giruá. OBJETO: Apurar a ocorrência de dano ambiental 
consistente em supressão de vegetação nativa, totalizando 1750 
metros quadrados, e abertura de valas para escoamento 
(drenagem), com uso de maquinário, em Área de Preservação 
Permanente, sem licença do órgão ambiental competente, praticado 
na propriedade rural de NEIMAR BORTOLO MATTEI, localizada na 
localidade Rincão Timbaúva, interior de Giruá, RS, constatada 
mediante vistoria realizada no dia 11 de junho de 2024, pela 
Patrulha Ambiental (PATRAM). INVESTIGADO(S): NEIMAR 
BORTOLO MATTEI. LOCAL DO FATO: Giruá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00782.002.140/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Gramado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Max Roberto Guazzelli. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Gramado. 
OBJETO: Petição de Dua Empreendimentos e Construções Ltda 
referente à APPA da Matrícula 27.340 objeto de TCAC no 
IC.00782.00003/2014. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: GRAMADO. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.001.243/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Possível dano ambiental provocado por 
descarte irregular de dejetos na propriedade de José Carlos Alban 
em Protásio Alves. INVESTIGADO(S): José Carlos Alban. LOCAL 
DO FATO: Protásio Alves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.001.133/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Apurar possível irregularidade na coleta de lixo 
na Travessa Kruger, Nova Prata. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Nova Prata. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01802.000.615/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando 
Kegler. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de 
Entrância Inicial - 6. OBJETO: Apurar dano ambiental decorrente do 

corte de vegetação nativa em área aproximada de 0,86ha, do Bioma 
Mata Atlântica, na localidade de Boa-fé, interior de Nova Bassano, 
conforme Alerta 880084 do sistema MapBiomas. INVESTIGADO(S): 
Eduardo José De Oliveira Durante. LOCAL DO FATO: Nova 
Bassano. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00852.000.256/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Lisboa 
Barcelos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: Denúncia Negligência 
Ambiental - Pregão Eletrônico n. 9535/2023. INVESTIGADO(S): 
AEROPORTO REGIONAL DE RIO GRANDE. LOCAL DO FATO: 
Rio Grande. 
 
ADITAMENTO À PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00861.003.462/2023. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada 
de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Érico Fernando Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar dano ambiental, identificado 
por alerta do programa MapBiomas, consistente em desmatamento 
(supressão de vegetação nativa em estágio médio e avançado de 
regeneração, totalizando 0,77 hectares ou 7.739m²), em área no 
interior do Município de Herveiras. INVESTIGADO(S): Valdomiro 
Nunes de Moraes. LOCAL DO FATO: Herveiras. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.634/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar denúncia de 
desmatamento; Local: Esquina Campestre / Rincão dos Moraes, 
São Miguel das Missões - RS; Investigado: Marlene Machado da 
Silva (genitora e inventariante de Serafim Marelei da Silva 
Machado). 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.726/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar denúncia de 
desmatamento. Local: Agropecuária São Bernardo em São Miguel 
das Missões; Investigados: Bernardo Artemio Vendruscolo, 
Diogenes Nogueira Vendruscolo, Christian Nogueira Vendruscolo, 
Diomedes Vendruscolo, Diogo Vendruscolo, Marcia Nogueira 
Vendruscolo, Idelma Cecilia Montagner Vendruscolo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.302/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar reclamação de 
supressão de vegetação em área de preservação permanente no 
interior de Entre-Ijuís; Local: São José/Serra de baixo, interior do 
Município de Entre-Ijuís/RS; Investigado: Josué Camargo Teixeira. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.574/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar reclamação de 
supressão irregular de vegetação nativa; Local: Distrito Esquina 
Borchartt, interior do município de Vitória das Missões; Investigado: 
Márcio Fernando Borchartt.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
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PROCEDIMENTO: 00872.002.606/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar dano ambiental 
oriundo do corte de vegetação nativa; Local: RS 344, km 92, interior 
do município de Santo Ângelo, RS; Investigado: Enio Antônio Ecke. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00872.002.365/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. Objeto: Verificar a regularidade das 
atividades desenvolvidas junto ao estabelecimento denominado 
''Oficina Biguinha Motos''; Local: Rua Ataliba Euzébio de Moura, 
n.38, Centro, Entre-Ijuis/RS; Investigado: Leandro Bieger. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00900.000.631/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Valentim. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Luís de Araujo. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Valentim. OBJETO: Apurar possível dano ambiental decorrente 
da intervenção em um córrego que se inicia em uma nascente, área 
de preservação permanente, e buscar a sua reparação. 
INVESTIGADO(S): EDSON JOÃO ZANCANARO. LOCAL DO 
FATO: Faxinalzinho. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01585.001.040/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Sapiranga. OBJETO: Apurar a ocorrência de dano de ordem 
ambiental consistente em perturbação do sossego na Rua Theo 
Strassburg, em Sapiranga/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Sapiranga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00910.001.212/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapes. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Thiago Loureiro Pires de Abreu. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 10. OBJETO: averiguar a lesividade de passivo ambiental 
existente no local de anterior funcionamento da empresa 
investigada, bem como do solo no entorno das lagoas - 
considerando a possibilidade de ocorrência de eventual vazamento, 
objetivando sanar eventual lesividade. INVESTIGADO(S): 
Importadora e Exp. de Cereais Rosvare Ltda. LOCAL DO FATO: 
Avenida Camaquã, n. 180, Tapes/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01593.000.580/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. OBJETO: Investigar a existência de oficina de 
reparação de motos sem as devidas licenças para o exercício da 
atividade localizada na Avenida Senador Alberto Pasqualini, n. 516, 
Bairro São Francisco II, em Tramandaí. INVESTIGADO(S): Valdir da 
Silva Silveira. LOCAL DO FATO: Tramandaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01548.000.135/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos 
Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Denúncia enviada 
pela internet dando conta de possível situação de maus-tratos a 
animais decorrente do abandono em local inabitado, sem acesso à 
agua e alimentação. INVESTIGADO(S): Desconhecido. LOCAL DO 
FATO: Viamão. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01548.000.071/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos 
Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Investigar eventual 
dano ambiental decorrente da contaminação do solo por agrotóxicos 
em área rural, no Beco do Juiz, bairro Passo da Areia, em 
Viamão/RS, referência Q001, porteira à esquerda, fato 
supostamente praticado por agricultor. INVESTIGADO(S): 
Desconhecido. LOCAL DO FATO: Viamão. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 02378.002.432/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mateus Stoquetti de 
Abreu. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Atos Específicos - 3º PJ da 
Promotoria de Capão da Canoa - Mateus Stoquetti de Abreu. 
OBJETO: apurar a regularidade e impactos ambientais e 
urbanísticos decorrentes da Concessão da Praça Antonio Casaccia 
no Bairro Atlântida. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Capão da Canoa. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01504.001.257/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cachoeirinha. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Renata Lontra de 
Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 2º PJ da 
Promotoria Cível de Cachoeirinha - Renata Lontra de Oliveira. 
OBJETO: Perturbação sonora provocada pela Associação 
Comunitária ACOGEU, localizada na Rua Antônio Silveira Bento, 
136, Granja Esperança, Cachoeirinha, RS. INVESTIGADO(S): 
Associação Comunitária ACOGEU. LOCAL DO FATO: 
Cachoeirinha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01718.000.515/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Arvorezinha. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carla Pereira Rêgo Flôres Soares. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Arvorezinha. OBJETO: Denúncia enviada pela internet - Invasão de 
propriedade e desmatamento de área de reserva ambiental, 
pertencente a Danilo Debona, representado pela filha Daiane R 
Debona. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Putinga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.000.353/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar o 
descumprimento de LO pela empresa PAN ELECTRIC INDÚSTRIA 
ELETROELETRONICA LTDA., localizada na Rua Luís Pedro de 
Marco, 799, bairro Conceição, nesta Cidade, quanto à produção de 
ruídos decorrentes de suas atividades. INVESTIGADO(S): Pan 
Eletric Indústria Eletrônica Ltda. LOCAL DO FATO: Bento 
Gonçalves. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.000.352/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Acompanhar a 
drenagem de água acumulada na obra de construção civil, 
localizada na Rua Ramiro Barcelos, 148, centro, nesta Cidade. 
INVESTIGADO(S): Associação dos Adquirentes do Edifício Elide 
Tonelo. LOCAL DO FATO: Bento Gonçalves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00722.000.327/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. 



 

 

11 
 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar a 
produção de ruídos produzidos pelas atividades de detonação 
realizadas pela empresa Britabento Comércio de Britas Ltda., 
localizada na Rodovia ERS 444, Km 27, S/N, Vale dos Vinhedos, 
em Bento Gonçalves. INVESTIGADO(S): Britabento Comércio de 
Britas Ltda. LOCAL DO FATO: Bento Gonçalves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01640.000.065/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Novo. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Cláudia Duarte Nunes Ribeiro 
Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Campo Novo. OBJETO: Apurar a prática de dano 
ambiental, consistente em drenagem de banhado. 
INVESTIGADO(S): Flori José Herthal. LOCAL DO FATO: Campo 
Novo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01738.000.789/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Casca. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Casca. OBJETO: 
Apurar e adotar providências acerca da ocorrência de dano 
ambiental em propriedade do investigado Leocádio Damo, 
consistentes na abertura de canais de drenagem sem licenciamento 
ambiental, intervenção em APP com supressão de vegetação e 
interferência em lei de córrego, tudo isto realizado em espaço que 
deveria ter sido destinado a recuperação ambiental, eis que inserto 
em Projeto de Recuperação de Área Degradada, aprovado pela 
municipalidade em 2022. INVESTIGADO(S): Leocádio Damo. 
LOCAL DO FATO: David Canabarro/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00755.000.449/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Amanda Giovanaz. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Cruz Alta. OBJETO: Operação Mata Atlântica em Pé 2023. 
INVESTIGADO(S): José Abel Basso, Cláudio Máximo Basso, 
Diogenes Fernando Basso. LOCAL DO FATO: Cruz Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00770.000.758/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Estrela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andrea Almeida 
Barros. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Estrela. OBJETO: Ofício 210/2024-
PATRAM encaminhando AUTO DE CONSTATAÇÃO DE 
OCORRÊNCIA AMBIENTAL N. 005/1ºBABM-ESTRELA/2024. 
Denúncia de crime contra o meio ambiente por exercer atividade de 
navegação, com balsa em área não navegável, sem possuir o 
competente registro da balsa na Autoridade Marítima (MARINHA 
DO BRASIL). INVESTIGADO(S): Ecy Ferreira, LACEL SOLUÇÕES 
EM SERVIÇOS LTDA, Miguel Fernando Silva da Silva. LOCAL DO 
FATO: Colina/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01776.000.394/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio da Silva Leiria. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Guaporé. OBJETO: Apurar prática de eventual dano ambiental 
decorrente do corte de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, 
sem licença ou autorização da autoridade competente, pelos 
investigados, na localidade da Linha Monte Forte, Pulador, interior 
do município de União da Serra, em setembro de 2022. 
INVESTIGADO(S): ANGELO PERUZZO, Eugênio Peruzzo, 
Mathuzalen Soares Machado, TIAGO OZEKOSKI. LOCAL DO 
FATO: União da Serra. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01780.000.277/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Herval. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiane Maria Scholl Levien. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Herval. OBJETO: Apurar dano ambiental em uma área total com 
intervenções de 6,76 hectares, detectado pelo alerta de 
desmatamento ID 801360. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Herval/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01518.000.775/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carlos Augusto 
Fiorioli. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: Denúncia Bar do Xiru e 
Bar A Dega, na Rua Saldanha Marinho, em Lajeado/RS. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Lajeado/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.001.195/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Apurar a possível prática de dano ambiental 
consistente no exercício de atividade de depósito e reciclagem de 
resíduos sólidos urbanos e industriais sem licença ou autorização, 
em Nova Bassano. INVESTIGADO(S): Flávio Albara. LOCAL DO 
FATO: Nova Bassano. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.000.545/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Nova Prata. OBJETO: Averiguar e adotar providências quanto a 
suposto dano ambiental, de aproximadamente 1,7 ha, ocorrido em 
propriedades rurais no interior de São Jorge, e perpetrados por 
Juliano Vieira Daros e Marcos Felippi. INVESTIGADO(S): Juliano 
Vieira Daros, Marciano Felippi. LOCAL DO FATO: São Jorge. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01802.001.154/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eder Fernando Kegler. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Apurar possível dano ambiental na propriedade 
de João Batista Alves de Oliveira em Protásio Alves (Lat. 
28°41'56.72"S e Long. 51°28'29.40"O). INVESTIGADO(S): João 
Batista Alves de Oliveira. LOCAL DO FATO: Protásio Alves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01684.000.260/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Misko 
Campineiro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de 
Entrância Intermediária - 8. OBJETO: Perturbação do trabalho ou do 
sossego alheios por parte do BENDITO SEJA BAR DA MANU. 
INVESTIGADO(S): Bendito Seja Bar da Manu, Manuella Andreza da 
Silva. LOCAL DO FATO: Palmeira das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00861.002.692/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do 
Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando 
Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar 
suposto dano ambiental (desmatar florestas ou demais formações 
nativas, em reserva legal, sem licença/autorização dos órgãos 
ambientais competentes) em área localizada na Linha Costa do Rio, 
Interior, Gramado Xavier/ RS (coordenadas Lat. 29,30061667 Long. 
52,6605299). INVESTIGADO(S): Edo Uberti Turcati. LOCAL DO 
FATO: Gramado Xavier. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00861.003.204/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do 
Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando 
Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Trata o 
presente de alerta disparado pelo MapBiomas Alerta, dando conta 
de suposto desmatamento ilegal, em propriedade localizada no 
Município de Santa Cruz do Sul. INVESTIGADO(S): GT 
Participações LTDA. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul. 
 
Tipo de procedimento: Procedimento Preparatório. N. do 
procedimento: 01447.000.185/2024. Promotoria de Justiça: 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Promotor (a) 
de Justiça Responsável: Paula Regina Mohr. Classificação: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Santo Ângelo: Objeto: Verificar armazenamento e descarte irregular 
de embalagens de agrotóxicos em propriedade rural; Local: Lajeado 
das Pombas, interior de Santo Ângelo; Investigado: Paulo Silveira 
de Mello. 
 
Tipo do Procedimento: Procedimento Preparatório. N. do 
Procedimento: 01447.000.170/2024. Promotoria de Justiça: 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Promotor (a) 
de Justiça Responsável: Paula Regina Mohr. Classificação: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Santo Ângelo. Objeto: verificar denúncia de esgoto a céu aberto e 
depósito irregular de lixo; Local: Rua das Adálias (duas casas para 
cima do número 32), Bairro Pró-Morar, Santo Ângelo, RS; 
Investigados: Paulo Ferreira e Rodrigo Quadros.  
 
Tipo de Procedimento: Procedimento Preparatório. N. do 
Procedimento: 00872.000.522/2024. Promotoria de Justiça: 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Promotor (a) 
de Justiça Responsável: Paula Regina Mohr. Classificação: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Santo Ângelo. Objeto: Verificar dano ambiental oriundo do uso 
indevido do fogo em área localizada na Av. Rio Grande do Sul, n. 3 
732, Bairro Hortência, em Santo Ângelo/RS; Investigado: Ari 
Valentim.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00877.000.798/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Cristo. PROMOTORA DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Santo Cristo. OBJETO: Apurar e adotar providências quanto aos 
danos ambientais constatados na propriedade de Cassiano Fiuza 
Beckel, consistentes em supressão de vegetação nativa do Bioma 
Mata Atlântica em uma área de 0,98 ha, em estágio médio de 
regeneração, em Área de Preservação Permanente (APP), além da 
alteração do curso natural do córrego. INVESTIGADO(S): Cassiano 
Fiuza Beckel. LOCAL DO FATO: Porto Vera Cruz. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01870.000.022/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Assis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva 
Cirne. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime de Exceção - PJ da 
Promotoria de São Francisco de Assis - Paulo da Silva Cirne. 
OBJETO: Investigar prática de danos à flora, em propriedade 
situada na Localidade de Inhandijú, interior do município de São 
Francisco de Assis/RS, pertencente a Cleo do Nascimento Flores. 
INVESTIGADO(S): CLEO DO NASCIMENTO FLORES. LOCAL DO 
FATO: São Francisco de Assis. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01870.000.081/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Assis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva 
Cirne. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime de Exceção - PJ da 
Promotoria de São Francisco de Assis - Paulo da Silva Cirne. 
OBJETO: Investigar prática de dano ambiental, em propriedade 

situada na localidade de Cerro da Vigia, no interior do Município de 
São Francisco de Assis/RS, pertencente a Jonas Dall Asen 
Bertazzo. INVESTIGADO(S): JONAS DALL ASEN BERTAZZO. 
LOCAL DO FATO: Cerro da Vigia, no interior do Município de São 
Francisco de Assis/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01870.000.156/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Assis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva 
Cirne. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime de Exceção - PJ da 
Promotoria de São Francisco de Assis - Paulo da Silva Cirne. 
OBJETO: Investigar possível prática de dano ambiental, consistente 
na supressão de vegetação arbórea sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais, em propriedade localizada na Localidade de 
Rincão das Luzes, Interior do Município de São Francisco de Assis - 
RS, sob responsabilidade de DERONI PIBER INVESTIGADO(S): 
Deroni Piber. LOCAL DO FATO: Localidade de Rincão das Luzes, 
Interior do Município de São Francisco de Assis - RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00881.000.694/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Assis. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva 
Cirne. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime de Exceção - PJ da 
Promotoria de São Francisco de Assis - Paulo da Silva Cirne. 
OBJETO: Investigar dano ambiental praticado no Município de 
Manoel Viana pela Agropecuária Mariar, consoante documentos 
remetidos pelo CAOMA. INVESTIGADO(S): Agropecuária Mariar, 
NILSA ASDRIT MUNDSTOCK SCHNEIDER, ELLI WEIMANN 
MUNDSTOCK. LOCAL DO FATO: São Francisco de Assis. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01614.000.041/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Gabriel. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marina de Bem 
Casanova. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de São Gabriel. OBJETO: Apurar possível 
desmatamento no imóvel situado nas coordenadas Latitude -
30°35'24.4'' Longitude -54°27'42.9'', em São Gabriel/RS, conforme 
alerta MapBiomas. INVESTIGADO(S): Luciano Ântonio Groth. 
LOCAL DO FATO: São Gabriel. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01884.000.267/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Sepé. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Átila Castoldi Kochenborger. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de São Sepé. OBJETO: Investigar eventual dano ambiental, 
consistente no funcionamento de estabelecimento de lavagem de 
carros sem licença ambiental, na Lavagem Statcar (Alexandre 
Bordignon Pontes). INVESTIGADO(S): Lavagem Stetcar, Alexandre 
Bordignon Pontes. LOCAL DO FATO: São Sepé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01585.000.103/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sapiranga. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Silvia Inês Miron Jappe. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Sapiranga. OBJETO: Apurar possível dano de ordem ambiental 
decorrente de desmatamento e intervenção em curso d´água para 
realização de obras não autorizadas na Escola Almirante Barroso e 
entorno, em Araricá. INVESTIGADO(S): Douglas da Cruz Ayres, 
Paulo dos Santos Ayres, Ariele Participações Societárias Ltda, 
Direto Imóveis e Incorporações Ltda, Município de Araricá. LOCAL 
DO FATO: Araricá. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01910.000.550/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. CLASSIFICAÇÃO: 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três de Maio. 
OBJETO: Of. 278 - MP Três de Maio - Vilmar Roque Zavaski, Auto 
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de Constatação. INVESTIGADO(S): Vilmar Roque Zavaski. LOCAL 
DO FATO: Três de Maio. 

 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01910.000.550/2024. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três de 
Maio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina 
Zimmer. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três de Maio. OBJETO: Apurar o ocorrência de dano 
ambiental ocorrido na propriedade de Vilmar Roque Zavaski, na 
data de 03 de junho de 2024, no Município de Alegria, consistente 
em supressão de vegetação nativa fora da Área de Preservação 
Permanente - APP. Auto de Constatação de Ocorrência Ambiental 
n. 5075/981010/2024. INVESTIGADO(S): Vilmar Roque Zavaski. 
LOCAL DO FATO: Três de Maio. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01910.000.561/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três de Maio. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Zimmer. CLASSIFICAÇÃO: 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três de Maio. 
OBJETO: Apurar dano ambiental na propriedade de Erno Vilson 
Haefliger, ocorrido no dia 20 de junho de 2024, na localidade de 
Quaraim, interior do Município de Três de Maio/RS, consistente na 
supressão de vegetação nativa fora de Área de Preservação 
Permanente em área total de 850m², atingindo espécies em estágio 
inicial e médio de regeneração. . INVESTIGADO(S): Erno Vilson 
Haefliger. LOCAL DO FATO: Três de Maio. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01912.000.066/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três Passos. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Andressa Maurente da Costa 
Garcia. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Três Passos. OBJETO: Apurar a ocorrência de eventual 
dano ambiental na propriedade localizada no Município de 
Esperança do Sul, conforme informado no alerta de desmatamento 
n. 1078769, emitido pelo MapBiomas Alerta. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Três Passos. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01916.000.051/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tupanciretã. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro Alexandre da Silva 
Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tupanciretã. OBJETO: investigar suposto dano ambiental 
consistente na abertura de aproximadamente 502 (quinhentos e 
dois) metros de valos em área com características de banhado na 
Localidade de São Xavier, interior de Tupanciretã, tendo como autor 
o arrendatário Fabrício Souza de Almeida. INVESTIGADO(S): 
Fabricio Souza de Almeida. LOCAL DO FATO: Tupanciretã/RS. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00922.003.181/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caio Isola de Aro. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Uruguaiana. OBJETO: CAFROL METAIS - Rua Treze de 
Maio, n. 3711, Bairro São Miguel. - FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, CENTRAL 
DE TRIAGEM DE RESIDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS CLASSE II 
B, COM ESTAÇÃO DE TRANSBORDO E 
CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO DE RSU ORIUNDO DE COLETA 
SELETIVA, OPERANDO EM DESACORDO COM A LICENÇA 
AMBIENTAL OBTIDA. INVESTIGADO(S): Maria Eduarda Montano 
Soares, EDUARDO IRINEU FIORAVANTE HORST - CAFROL. 
LOCAL DO FATO: Uruguaiana. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01816.000.101/2024. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Portão. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Eduardo de Almeida Vieira. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 26. OBJETO: Compareceu nesta Promotoria de Justiça o Sr. 
Carlos Vitorino da Silva para denunciar possível poluição em arroio 
localizado na Estrada Rainha do Mar, n. 527 e 627, Bairro 
Cachoeira, Portão, RS. Relata que seus vizinhos, residentes nas 
propriedades de n. 527 e 627 estão despejando galhos, restos de 
cortes de grama, entre outros dentro do arroio. Ainda, que na 
propriedade de n. 527 estão lançando os dejetos da residência em 
um "biodigestor" que deságua em um açude da mesma propriedade, 
este que fica próximo ao arroio, contaminando-o. Ainda, esclarece 
que existe falta de manutenção pelos vizinhos no arroio, fato que 
acaba provocando prejuízos em sua propriedade, tendo seu açude 
"estourado" e a perda dos peixes. Por fim, informa que a 
aproximadamente 1 ano realizou análise da água do açude, a qual 
resultou contaminada. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Portão. 

 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01540.003.523/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristine Zottmann. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar os fatos noticiados no 
Auto de Constatação de Ocorrência Ambiental - que figura Rafaela 
Goettems como autor do fato, em razão de depósito irregular de 
aproximadamente 160 (cento e sessenta) palanques de pau-ferro 
(Myracrodruon balansae), ameaçada de extinção no Estado do Rio 
Grande do Sul e 650 tramas de angico, (Anadenanthera 
macrocarpa) sem as devidas licenças. INVESTIGADO(S): Rafaela 
Goettems. LOCAL DO FATO: Localidade de Santa Tereza, interior 
de Unistalda-RS. 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 15 de julho 
de 2024. 
ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN, 
Coordenadora do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
 
 

BOLETIM N. 223/2024 

 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
INSTITUCIONAIS, ISABEL GUARISE BARRIOS, nos termos da 
portaria n. 1244/2021, RESOLVE:  

DESIGNAR 

- os Procuradores de Justiça ANDRÉ RICARDO COLPO 
MARCHESAN, ID n. 3427323, Coordenador do CAO Consumidor, e 
ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN, ID n. 3425835, 
Coordenadora do CAO Meio Ambiente, os Promotores de Justiça 
CLÁUDIO ARI PINHEIRO DE MELLO, ID n. 1755048, Coordenador 
do CAO da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias, MARCELO 
AUGUSTO SQUARÇA, ID n. 3437868, da Promotoria de Justiça de 
Santa Rosa, e PAULO DA SILVA CIRNE, ID n. 3426424, da 
Promotoria de Justiça de Passo Fundo, para integrarem, sem ônus 
para o Estado e sem prejuízo de suas atribuições originárias, Grupo 
Temático para tratar do tema “Compartilhamento de postes entre 
empresas de energia elétrica e telecomunicações em razão do 
programa “Poste Legal” do governo federal” (PGEA 
00687.000.067/2024 - Port. 1920/2024/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
Julho de 2024. 

ISABEL GUARISE BARRIOS, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
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AVISO DE REUNIÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Chamamento Público n. 01/2024 (PGEA n. 01236.000.063/2024) – 
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Rio Grande 
do Sul, atendendo ao disposto na legislação e no Edital, TORNA 
PÚBLICA a realização da Reunião Técnica relativa à Etapa III do 
Chamamento Público n. 01/2024 – seleção de pessoas jurídicas 
para celebração de cooperação técnica visando encomenda 
tecnológica (ETEC) para pesquisa, desenvolvimento, criação e 
aplicação de soluções tecnológicas inovadoras, baseadas em 
modelos de inteligência artificial (IA), entre PGJ/MPRS e iniciativa 
privada, tendo como contrapartida emissão de atestado de 
capacidade técnica às pessoas jurídicas que tiverem suas soluções 
homologadas, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos, CONVIDANDO as empresas selecionadas a dela 
participarem. Data e horário: 22 de julho de 2024, 13h30min. 
Endereço: Edital IA MPRS - Reunião Técnica - Etapa III. 
Informações: editaliamprs@mprs.mp.br. Edital disponível na 
página: http://www.mprs.mp.br/licitacao/chamamento.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de 
julho de 2024. 
 

JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU,  
Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão Estratégica. 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  
O QUADRO DE RESIDENTES DO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

RESIDÊNCIA-SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL N. 01/2024  
 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

 
O Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão Estratégica, João 
Cláudio Pizzato Sidou, responsável pelo processo seletivo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Provimento 18/2023-
PGJ-RS, RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
Programa de Residência Superior, destinada a Bacharéis em 
Administração, para atuar junto à Subprocuradoria-Geral de Justiça 
de Gestão Estratégica, em Porto Alegre, na Av. Aureliano de 
Figueiredo Pinto, n. 80, 14º andar, Torre Norte, Bairro Praia de 
Belas: 
 
1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 
 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

Período de inscrições De 18/07/2024 a 01/08/2024 

Publicação da homologação das 
inscrições 

02/08/2024 

Aplicação da dissertação e da 
entrevista 

06/08/2024 

Data publicação do resultado e 
classificação final 

07/08/2024 

 
 

1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente processo 
seletivo serão divulgados por meio de Edital publicado no Diário 
Eletrônico do Ministério Público, bem como na página da Unidade 
de Concursos, no site do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul: www.mprs.mp.br/concursos . 
 
1.2 As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser 
modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, 
disponibilizado no endereço mencionado no item anterior. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
2.1 Para participar do certame, o interessado deverá: 
 
2.1.1 estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF; 
2.1.2 ser graduado em Administração; 
2.1.3 ter concluído o curso de Graduação há, no máximo, 5 (cinco) 
anos, contados da data de colação de grau até a data da publicação 
do presente Edital OU, na hipótese de ter concluído a graduação há 
mais de 5 (cinco) anos, estar regularmente matriculado em curso de 
pós-graduação reconhecido pelo Ministério da Educação, em nível 
de especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado, a ser 
comprovado no ato da contratação. 
2.1.4 não ser servidor ou empregado público, ativo ou inativo, 
conforme disposição constante no inciso V do art. 14 do Provimento 
n. 18/2023-PGJ-RS. 
 
3. DAS VAGAS 
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 01 
(uma) vaga, mais cadastro de reserva. 
 
3.2 A carga horária da residência é de 30 (trinta) horas semanais a 
ser cumprida em turno integral no período da tarde, nas 
modalidades presencial ou híbrido. 
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora 
efetivamente comprovada, é de R$9,62 (nove reais e sessenta e 
dois centavos), acrescido de auxílio-alimentação, à razão de 
R$14,56 (quatorze reais e cinquenta e seis centavos) e auxílio-
transporte, à razão de R$9,60 (nove reais e sessenta centavos), 
ambos por dia de efetivo exercício, a serem pagos juntamente com 
a bolsa-auxílio do período (Valor médio para 21 dias – 30 horas por 
semana – R$1.719,48) 
 
4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no período 
de 18 de julho de 2024 a 01 de agosto de 2024, e serão realizadas, 
exclusivamente, através do envio dos documentos listados abaixo 
para o endereço eletrônico: subges@mprs.mp.br. 
 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de: 
 
4.2.1 Solicitação formal de inscrição ao concurso (para o e-mail 
subges@mprs.mp.br), contendo nome completo, endereço e 
telefone de contato; 
 
4.2.2 Cópia de documento oficial de identidade com foto; 
 
4.2.3 Cópia do Diploma do Curso Superior. 
 
4.3 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a necessidade de 
reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas pelo seu procurador. 
 
4.4 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os contatos 
necessários. 
 

4.5 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes do 
presente certame e aceitação das regras e condições de sua 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTY0NTQ3OTUtMjkyOC00MWIxLWEzMDMtODU2NzhiOGViMmMw%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22cbb3579d-74fd-4e91-bf26-e2e60c77ac7e%22%2c%22Oid%22%3a%22ddfb0bbd-96c9-464b-9464-b85eeaa4f93c%22%7d
mailto:editaliamprs@mprs.mp.br
http://www.mprs.mp.br/licitacao/chamamento
http://www.mprs.mp.br/concursos
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realização. 
 
5. DA SELEÇÃO 
 
5.1 O processo seletivo será realizado, preferencialmente, na data 
constante no Cronograma de Atividades e será aplicado a todos os 
candidatos que tenham suas inscrições homologadas. 
 
5.2 O processo seletivo será composto de 01 (uma) prova 
dissertativa, de no máximo 30 linhas, e entrevista pessoal, na data 
constante no cronograma. A prova dissertativa abordará as 
seguintes temáticas: 
5.2.1. Gestão Estratégica: 

o Conceito de gestão estratégica e sua importância para 
organizações públicas; 

o Processo de formulação e implementação de estratégias para o 
alcance dos objetivos institucionais. 
5.2.2. Governança Pública: 

o Papel da governança na administração pública; 

o Modelos de governança. 
 
5.3 As provas serão realizadas, preferencialmente, no dia 
06/08/2024, a partir das 13h30min, na Sala de Reuniões do 14º 
andar, Torre Norte, Avenida Aureliano de Figueiredo Pinto n. 80, 14º 
andar, Torre Norte, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre. 
 
5.4 O tempo de realização da prova será de 1 hora e o candidato 
deverá apresentar-se portando documento oficial de identidade com 
foto e caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 
5.5 Durante a realização da prova não será permitida consulta a 
obras de qualquer espécie. 
 
5.6 Será excluído do certame o candidato que, de alguma maneira, 
marcar- identificar sua prova. 
 
5.7 A pontuação final será de 70 pontos para a Prova Dissertativa e 
30 pontos para Entrevista. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
 
6.1 Serão considerados aprovados os 05 (cinco) candidatos que 
obtiverem os melhores aproveitamentos, conforme item 5.2. 
 
6.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de 
pontos obtidos pelos candidatos.  
 
6.3 Em caso de empate na classificação, terá preferência o 
candidato de maior idade, considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento. 
 
6.4 O resultado final, do processo seletivo, será divulgado no local 
indicado no item 1.1 na data prevista no Cronograma de Atividades. 
 
7. DA CONVOCAÇÃO 
 
7.1 A convocação será realizada por meio do e-mail informado pelo 
candidato no momento da inscrição, seguindo-se rigorosamente a 
ordem de classificação e o turno indicado pelo candidato no ato da 
inscrição. 
 
7.2 O candidato convocado deverá comparecer no local 
informado no ato de convocação nos 5 (cinco) dias 
subseqüentes à data de encaminhamento do e-mail de 
convocação mencionado no item anterior, para manifestar seu 
interesse pela vaga. Será considerado desistente do processo 
seletivo o candidato que não manifestar interesse pela vaga 
oferecida dentro do prazo estabelecido ou que venha a recusar a 
vaga. 
 
7.3 No caso do candidato convocado não atender ao disposto no 
item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será providenciada a 
convocação do próximo candidato da lista de classificação. 

 

7.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio 
escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail) sob pena de 
desclassificação do processo seletivo decorrente do não 
atendimento à convocação formulada por meio do citado 
endereço eletrônico. 
 
8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Para investidura no Programa de Residência do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, o candidato deverá: 
 
8.1.1 ser graduado na área prevista no Edital de seleção; 
8.1.2 estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação, 
na hipótese do residente ter concluído a graduação há mais de 5 
(cinco) anos, contados da data de colação de grau até a data da 
publicação do presente Edital. 
8.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum 
Estadual e Federal; 
8.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para o 
desempenho da residência; 
8.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de residência no âmbito do 
Ministério Público, no caso da readmissão de residente; 
8.1.6 não exercer atividades concomitantes em outro ramo do 
Ministério Público, assim como a advocacia, pública ou privada, ou o 
estágio nessas áreas, bem como desempenhar função ou estágio 
no Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal; 
8.1.7 apresentar documento comprobatório do pedido de 
licenciamento junto à Ordem dos Advogados do Brasil, ou de pedido 
de certidão de inexistência de inscrição como advogado junto ao 
referido serviço público, para residentes bacharéis em Direito; 
8.1.8 não ser servidor ou empregado público, ativo ou inativo, 
conforme disposição constante no inciso V do art. 14 do Provimento 
n. 18/2023-PGJ-RS. 
 
8.2 É vedada ao residente a realização de residência sob orientação 
ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério 
Público ou a servidor investido em cargo de assessoramento, chefia 
e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 
grau, inclusive. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, 
podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a 
conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 
processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de vaga.  
 
9.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a 
assinatura do Termo de Compromisso de Residência, firmado entre 
o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e o residente. 
 
9.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no 
Programa de Residência do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul: 
 
9.3.1 Formulário Cadastral, a ser fornecido pelo MPRS; 
9.3.2 exclusivamente no caso de ingresso de Residente graduado 
há mais de 5 (cinco) anos, contados da data de colação de grau até 
a data da publicação do presente Edital, atestado de matrícula, 
original e atualizado, fornecido pela instituição de ensino, 
informando o nome completo do curso de pós-graduação, a carga 
horária prevista e a data de início e término do curso; 
9.3.3 Formulário de Declaração de Conta-Corrente no Banrisul, a 
ser fornecido pelo MPRS; 
9.3.4 certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e 
Federal; 
9.3.5 fotocópia do documento oficial de identidade; 
9.3.6 comprovante da situação cadastral do CPF; 
9.3.7 atestado médico que comprove a aptidão para a realização da 
residência; 
9.3.8 01 (uma) foto 3x4 recente (padrão documento); 
9.3.9 documento comprobatório do pedido de licenciamento junto à 
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Ordem dos Advogados do Brasil, ou de pedido de certidão de 
inexistência de inscrição como advogado junto ao referido serviço 
público, para residentes bacharéis em Direito; 
9.3.10 cópia do diploma do curso superior;  
9.3.11 declaração pessoal de ausência dos impedimentos previstos 
no Provimento n. 18/2023-PGJ-RS. 
 
9.4  Os formulários citados no item 9.3 serão fornecidos pelo 
responsável pelo processo seletivo no momento da contratação. 
 
9.5  A não apresentação de qualquer um dos documentos 
relacionados no item 9.3, a incompatibilidade destes com as 
informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou o não 
cumprimento dos requisitos previstos no item 8.1, levará a 
eliminação do candidato do processo seletivo. 
 
9.6  Será considerado desistente o candidato convocado que não 
apresentar os documentos mencionados no item 9.3 no prazo de 10 
(dez) dias da manifestação do interesse pela vaga. 
 
9.7 A Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 
classificação. 
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 
10.1 Este processo seletivo destina-se ao preenchimento da(s) 
vaga(s) nele oferecidas e terá validade de 06 (seis) meses a contar 
da data de divulgação do resultado final. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as instruções, convocações e avisos relativos ao presente processo 
seletivo.  
11.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à contratação. 
11.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de 
requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo seletivo. 
 

Porto Alegre, 17 de julho de 2024. 
 

JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU, 
Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão Estratégica. 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
 

 
 
PROCESSO SELETIVO PARA O QUADRO DE RESIDENTES DO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESIDÊNCIA – DIREITO 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

EDITAL N. 05/2024 - TAPEJARA 
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TAPEJARA, responsável pelo processo seletivo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Provimento n. 66/2011-PGJ-
RS, RESOLVE: 
 
I - TORNAR PÚBLICA a homologação das inscrições para o 
processo seletivo de  residentes de do curso de Direito para 
atuarem junto à Promotoria de Justiça de Tapejara, conforme 
Anexo I. 
 
II – DIVULGAR informações referentes à realização da Prova, 
conforme segue: 
a) Data: 19 de julho de 2024 (sexta-feira); 

b) Local: Sede da Promotoria de Justiça de Tapejara (Avenida 
Sete de Setembro, n. 1620, em Tapejara/RS); 
c) Horário de Realização: das 14 horas às 17 horas; 
d) Documentação necessária: comprovante de inscrição, 
documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul. 
 

III – RESSALTAR que durante a realização das provas não será 
permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 
comunicação (bip, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, mp3 player, ipod, ipad ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares, livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
 

Tapejara, 15 de julho de 2024. 
 

MIGUEL GERMANO PODANOSCHE, 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara, 

Responsável pelo Processo Seletivo. 
 
 

ANEXO I 
 

EDITAL N. 05/2024 – TAPEJARA 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

Nome do Candidato N. Inscrição 

SHARIELY MARIA LIRA 001 

GABRIELA PIOVESAN GNOATTO 002 

 

 
 

 
EDITAL N. 253/2024 

 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado HARIEL SISTI DOS SANTOS, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de proposta de acordo 
de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do 
procedimento policial n. 5004978-52.2024.8.21.0027, que tramita na 
3ª Promotoria de Justiça Criminal de Santa Maria. Prazo do Edital: 
5 (cinco) dias.  
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA MARIA, em 16 
de julho de 2024. 

 

DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

 
EDITAL N. 254/2024 

 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado CRISTIANO RODRIGUES, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de proposta de acordo de 
não persecução penal pelo Ministério Público, nos autos do IP 
50397610720238210027, constante no expediente 
PA.00866.000.019/2024, que tramita na PJ Criminal de Santa Maria. 
Prazo do Edital: 5 (cinco) dias. 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA MARIA, em 16 
de julho de 2024. 

 

DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
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EDITAL N. 255/2024 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado RAQUEL CRISTINA LAURINDO 
RODRIGUES, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a 
oferta de proposta de acordo de não persecução penal pelo 
Ministério Público, nos autos do IP 50009443420248210027, 
constante no expediente PA. 00866.000.114/2024, que tramita na 
PJ Criminal de Santa Maria. Prazo do Edital: 5 (cinco) dias. 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA MARIA, em 16 
de julho de 2024. 

 

DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 
 

EDITAL N. 256/2024 
 
De ordem, nos termos do provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificada a indiciada XÊNIA AYANG OLIVEIRA BARBOSA, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério 
Público, IP 50015990620248210027, constante no expediente 
administrativo n. 00866.000.054/2024, que tramita na PJ Criminal de 
Santa Maria. Prazo do Edital: 5 (cinco) dias. 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA MARIA, em 16 
de julho de 2024. 

 

DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
 

Raquel Isotton, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

 

 

 

 

 


		2024-07-18T11:55:06-0300
	JANELISE CRISTINE CORTES ANHAIA:45031584068




